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Ofício nº 417/2023/CAMP/MPC 
 

Belo Horizonte, 27 de fevereiro de 2023. 
 

Ao 
Excelentíssimo Doutor 
Conselheiro Gilberto Pinto Monteiro Diniz 
Presidente do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais 
Belo Horizonte/MG 
 
 
Referência: autos nº 808.427. Certidão de Débito 633/2016. CAMP R 764.  
 

 

Excelentíssimo Doutor Conselheiro Presidente, 

Encaminho a V. Exa., com fundamento no inciso XXVI, do art. 41, do 

Regimento Interno desse Tribunal de Contas, cópia da sentença prolatada dos autos do 

Processo de Execução Fiscal nº 0068598-20.2017.8.13.0245, distribuído perante a 2ª Vara 

Cível da Comarca de Santa Luzia, que reconheceu a prescrição intercorrente da dívida 

inscrita na Certidão de Débito nº 633/2016, emitida dos autos de Tomada de Contas 

Especial nº 808.427, em desfavor do Sr. Elias Mariano de Matos, para adoção das medidas 

pertinentes constantes do art. 176, I, da Resolução nº 12/2008 dessa Corte. 

Atenciosamente, 

 

 

Marcílio Barenco Corrêa de Mello 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas 

(documento assinado digitalmente) 
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